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Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L I No 153 

de 3 de saio de 1.950.- 

" Cria escola rural e dá: outras providen-

cias".- 

0 novo do Lu.nicípio de Santa Rita do Sapucal, por seus re-presentem 

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

°t. 12  - T'ica criada no Mirro das " imanes "9 distrito desta ci-

dade, una escola rural com a denominação de "Prof. João de Camargo".- 

Art. 22  - Fica o executivo Municipal autorizado a utilizar o nume-

rárlo destinado á, escola rural Jorio Batista Uilváric para o funcionamento da -

escola rural Prof. "João de Camargo".-- 

32  - :Revogadas as diErposiç:Zes em contrário, entrará esta lei 

eru visor na d a.a de asa publicação.- 

:mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta - 

lei pertoncer, que a cumViram e façam cumprir tão inteiramente como 

nela se contem.- 

Itegistre-se e publicue-eo.- 

Prefeitura Ifuricipal de Sante Rita o Sar. ucai, 3 ee maio de 1.950.- 

( smtBnio .4meri ao' Junque:1 ra 

Secretário 
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